
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.H

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N".19.821/2017

O Prefeito Municipal Fábio Marcondes e Imaculada Conceição Magalhães 
Gestor Municipal da Saúde, no uso das atribuições.

Considerando a ocorrência da Dengue no Estado de São Paulo, desde 1987;

Considerando a possibilidade de aparecimento de formas graves e óbitos pela
doença:

Considerando ainda a necessidade de:
- detectar precocemente as epidemias:
- controlar as epidemias em curso:
- reduzir o risco de transmissão da dengue nas áreas endêmicas:
- reduzir a gravidade e letalidade da doença mediante diagnóstico precoce e 

tratamento oportuno e adequado:
- garantir fluxo imediato de informação dos suspeitos de dengue entre as 

vigilâncias municipais e seus serviços de controle de vetores:
- garantir fluxo imediato de informação dos suspeitos de dengue entre as 

vigilâncias municipais, seus serviços de controle de vetores, grupos de vigilância estadual 
e SUCEN regionais:

- garantir fluxo imediato de informação entre os serviços de atendimento e as 
vigilâncias municipais de todos os suspeitos da doença:

- garantir preenchimento diário do SINAN (Sistema de Iníormação Oficial do 
Ministério da Saúde) pelos serviços de vigilância municipal dos suspeitos da doença:

E que cabe ao Sistema Único de Saúde local organizar os ser\iços de 
vigilância e controle do vetor, de vigilância epidemiológica e da assistência à saúde para 
minimizar ou eliminar os riscos existentes.

RESOLVE:

Art. Io - Fica instituído o Plano de Contingência Municipal para 
Epidemias de Dengue 2017.

Art. 2o - O Plano a que se refere o art. Io defíne-se como um conjunto de
atividades relacionadas à viuiláncia epidemiológica e entomológica. controle_da
população do vetor e assistência médica, cuja intensificação e integração devem resultar 
em maior eficiência e eficácia no controle da dengue no município.

Parágrafo Io -  O Plano deverá ser elaborado por equipe intersetorial:

1 -  Secretário/Diretor Municipal de Saúde 
íí -  Vigilância Epidemiológica




































































































